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POLITICA DE INSCRIGAO — SBOTLAB 2026

1. DISPOSIGCOES GERAIS
1.1 O presente documento estabelece as regras e condigdes para inscri¢ao,
participagdo, cancelamento e demais aspectos relacionados ao SBOTLAB
2026, promovido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia
(SBOT).
1.2 Ao efetivar sua inscri¢céo, o participante declara ter lido, compreendido e
concordado integralmente com as disposi¢cdes desta Politica de Inscri¢ao.
1.3 As vagas sé&o limitadas e as inscrigdes serdo confirmadas mediante o
cumprimento dos requisitos estabelecidos e a compensacéo do pagamento,

quando aplicavel.

2. PUBLICO-ALVO E REQUISITOS
2.1 O SBOTLAB 2026 ¢é destinado exclusivamente a médicos ortopedistas
e médicos residentes regularmente vinculados a programas reconhecidos,
conforme as regras institucionais e legais aplicaveis.
2.2 Os médicos residentes deverao comprovar matricula ativa em programa
de residéncia médica reconhecido e autorizado pelo MEC, referente ao ano
de 2026, mediante envio de declaracdo em papel timbrado da instituicao,

contendo assinatura e identificagao oficial do responsavel.

3. CONDIGOES ESPECIAIS E BENEFICIOS
3.1 Beneficios exclusivos sao validos até 31 de margo de 2026, destinados
exclusivamente a socios quites em 2025 com a anuidade SBOT e do

respectivo Comité de Especialidade.
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3.2 Caso o participante ja tenha quitado a Anuidade SBOT 2026 e/ou a
anuidade das sociedades de especialidade correspondentes, o valor sera
reembolsado apés a confirmagao da inscricdo no SBOTLAB 2026, no prazo
maximo de 15 dias uteis, pelo mesmo meio de pagamento ou por
transferéncia bancaria, conforme politica financeira da SBOT.
3.3 A gratuidade é valida somente para a Anuidade 2026. Caso o participante
tenha outras Anuidades em atraso com o respectivo comité a inscrigao sera
cancelada.
3.4 Parcelamento em até 10 vezes sem juros no Cartao de Crédito.
3.5 Ao se inscrever no SBOTLAB 2026, o sdcio quite tera direito aos
seguintes beneficios:

e Gratuidade da Anuidade SBOT 2026;

e Para os mdédulos de Ombro e Cotovelo e Pé e Tornozelo: gratuidade

da anuidade 2026 das respectivas sociedades;
e Boénus extra: desconto de 25% na inscrigdo do Congresso Anual SBOT

de Porto Alegre.

4. VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO
4.1 As inscrigdes poderao ser parceladas em até 10 (dez) vezes sem juros
no cartao de crédito, conforme condigdes da operadora e da plataforma de
pagamento.
4.2 O valor da inscrigcao, formas de pagamento e eventuais promogdes serao

informados na pagina oficial do evento.

5. PROIBICOES LEGAIS DE ACESSO
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5.1 E vedada a entrada de profissionais ndo médicos, acompanhantes e
menores de idade no SBOTLAB 2026, conforme a Resolu¢do CFM n°
1.718/2004 e demais normativas vigentes.

5.2 As excegdes previstas em lei serdo aplicadas exclusivamente ao
participante devidamente inscrito que seja pessoa com deficiéncia ou lactante

em fase de amamentagdo, mediante solicitagdo prévia a organizagéao.

6. CANCELAMENTO, DESISTENCIA E REEMBOLSO
6.1 A solicitacdo de cancelamento devera ser enviada para
cec@sbot.org.br, contendo nome completo, CPF e dados bancarios do
titular da inscri¢ao.
6.2 Os pedidos de cancelamento obedecerao aos seguintes critérios:
e Até 30 dias antes do inicio do curso: retencao de 20% do valor pago, a
titulo de despesas administrativas e operacionais;
e Até 15 dias antes do inicio do curso: retengado de 50% do valor pago;
e ApOs esse prazo: nao havera reembolso.
6.3 O reembolso sera realizado em até 15 dias uteis apds a confirmacéao da
solicitagao, exclusivamente na conta bancaria ou meio de pagamento do
titular da inscri¢ao.
6.4 Nao serao efetuadas devolugdes em contas de terceiros.
6.5 As inscri¢des realizadas por pessoas juridicas seguirdo as mesmas

regras de cancelamento e retenc&o previstas nesta politica.

7. TRANSFERENCIA DE INSCRIGAO
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7.1 A transferéncia de inscricao podera ser solicitada até 15 dias antes do
inicio do evento, mediante comunicagao formal a organizagéo e aprovagao
da Comissao Organizadora.

7.2 O novo participante devera atender integralmente aos requisitos do
evento.

7.3 Podera ser cobrada taxa administrativa para a transferéncia, conforme

politica vigente.

8. ALTERAGCAO OU CANCELAMENTO DO EVENTO
8.1 A SBOT podera alterar datas, local, programagao ou cancelar o evento
por motivos de forca maior, caso fortuito ou por necessidade institucional.
8.2 Em caso de cancelamento definitivo do evento, os valores pagos seréao
integralmente reembolsados aos inscritos.
8.3 A SBOT nao se responsabiliza por despesas pessoais dos participantes,
tais como passagens, hospedagens, alimentagdo ou outros custos

decorrentes de alteragdes, ou cancelamento do evento.

9. CERTIFICAGAO
9.1 Os certificados serdao emitidos exclusivamente aos participantes com
presenca confirmada nas atividades praticas e tedricas.
9.2 A Comissao Cientifica podera estabelecer percentual minimo de

participagédo para emissao do certificado.

10. USO DE IMAGEM E GRAVAGOES
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10.1 Ao efetivar sua inscrigao, o participante autoriza o uso de sua imagem,
captada durante o SBOTLAB 2026, em projetos de educacédo médica
continuada e materiais institucionais da SBOT.

10.2 A autorizagao sera valida pelo prazo de até 10 (dez) anos, podendo ser
revogada a qualquer momento mediante solicitacao formal por e-mail.

10.3 As atividades do evento poderéo ser gravadas para fins institucionais.
10.4 E proibida a captagdo, gravacdo ou transmissdo de imagens, videos ou
audios das atividades do evento por participantes, ou terceiros, sem

autorizacao expressa da SBOT.

11. PROTEGCAO DE DADOS PESSOAIS - LGPD

11.1 Os dados pessoais fornecidos no ato da inscrigao serao tratados pela
SBOT, na qualidade de controladora, conforme a Lei n® 13.709/2018 (Lei
Geral de Protecdo de Dados).
11.2 Os dados seréo utilizados exclusivamente para:

e Gestado e organizagao do evento;

e Comunicacéo institucional;

e Emissao de certificados;

e Cumprimento de obrigagdes legais e regulatorias.
11.3 Os crachas poderao conter identificagao codificada. Ao permitir a leitura
do cracha por patrocinadores ou parceiros, o participante autoriza o
compartilhamento das informagdes nele contidas. Caso nao deseje
compartilhar seus dados, ndo permita a leitura.
11.4 O titular podera solicitar acesso, corre¢cao ou exclusdo de seus dados

pessoais por meio do e-mail: cec@sbot.org.br.
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12. DISPOSICOES FINAIS
12.1 Situagdes ndo previstas nesta Politica serdo analisadas e decididas pela
Comissao Organizadora do SBOTLAB 2026, com base na legislagéo vigente
e nas normas institucionais da SBOT.
12.2 Esta politica podera ser atualizada a qualquer momento, sendo a versao

vigente aquela disponibilizada nos canais oficiais do evento.

13. INFORMAGCOES E ATENDIMENTO
Em caso de duvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais, entre em
contato com a equipe organizadora:

e WhatsApp: +55 11 91332-3724

e E-mail: cec@sbot.org.br

A equipe do SBOTLAB 2026 estara a disposicao para prestar os esclarecimentos

necessarios.



	 
	POLÍTICA DE INSCRIÇÃO – SBOTLAB 2026 
	 
	1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
	1.1 O presente documento estabelece as regras e condições para inscrição, participação, cancelamento e demais aspectos relacionados ao SBOTLAB 2026, promovido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia (SBOT). 
	1.2 Ao efetivar sua inscrição, o participante declara ter lido, compreendido e concordado integralmente com as disposições desta Política de Inscrição. 
	1.3 As vagas são limitadas e as inscrições serão confirmadas mediante o cumprimento dos requisitos estabelecidos e a compensação do pagamento, quando aplicável. 
	 
	2. PÚBLICO-ALVO E REQUISITOS 
	2.1 O SBOTLAB 2026 é destinado exclusivamente a médicos ortopedistas e médicos residentes regularmente vinculados a programas reconhecidos, conforme as regras institucionais e legais aplicáveis. 
	2.2 Os médicos residentes deverão comprovar matrícula ativa em programa de residência médica reconhecido e autorizado pelo MEC, referente ao ano de 2026, mediante envio de declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação oficial do responsável. 
	 
	3. CONDIÇÕES ESPECIAIS E BENEFÍCIOS 
	3.1 Benefícios exclusivos são válidos até 31 de março de 2026, destinados exclusivamente a sócios quites em 2025 com a anuidade SBOT e do respectivo Comitê de Especialidade. 
	​3.2 Caso o participante já tenha quitado a Anuidade SBOT 2026 e/ou a anuidade das sociedades de especialidade correspondentes, o valor será reembolsado após a confirmação da inscrição no SBOTLAB 2026, no prazo máximo de 15 dias úteis, pelo mesmo meio de pagamento ou por transferência bancária, conforme política financeira da SBOT.​3.3 A gratuidade é válida somente para a Anuidade 2026. Caso o participante tenha outras Anuidades em atraso com o respectivo comitê a inscrição será cancelada. 
	3.4 Parcelamento em até 10 vezes sem juros no Cartão de Crédito. 
	3.5 Ao se inscrever no SBOTLAB 2026, o sócio quite terá direito aos seguintes benefícios: 
	●​Gratuidade da Anuidade SBOT 2026; 
	●​Para os módulos de Ombro e Cotovelo e Pé e Tornozelo: gratuidade da anuidade 2026 das respectivas sociedades; 
	●​Bônus extra: desconto de 25% na inscrição do Congresso Anual SBOT de Porto Alegre. 
	 
	4. VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO 
	4.1 As inscrições poderão ser parceladas em até 10 (dez) vezes sem juros no cartão de crédito, conforme condições da operadora e da plataforma de pagamento. 
	4.2 O valor da inscrição, formas de pagamento e eventuais promoções serão informados na página oficial do evento. 
	 
	5. PROIBIÇÕES LEGAIS DE ACESSO 
	​5.1 É vedada a entrada de profissionais não médicos, acompanhantes e menores de idade no SBOTLAB 2026, conforme a Resolução CFM nº 1.718/2004 e demais normativas vigentes. 
	5.2 As exceções previstas em lei serão aplicadas exclusivamente ao participante devidamente inscrito que seja pessoa com deficiência ou lactante em fase de amamentação, mediante solicitação prévia à organização. 
	 
	6. CANCELAMENTO, DESISTÊNCIA E REEMBOLSO 
	6.1 A solicitação de cancelamento deverá ser enviada para cec@sbot.org.br, contendo nome completo, CPF e dados bancários do titular da inscrição. 
	6.2 Os pedidos de cancelamento obedecerão aos seguintes critérios: 
	●​Até 30 dias antes do início do curso: retenção de 20% do valor pago, a título de despesas administrativas e operacionais; 
	●​Até 15 dias antes do início do curso: retenção de 50% do valor pago; 
	●​Após esse prazo: não haverá reembolso. 
	6.3 O reembolso será realizado em até 15 dias úteis após a confirmação da solicitação, exclusivamente na conta bancária ou meio de pagamento do titular da inscrição. 
	6.4 Não serão efetuadas devoluções em contas de terceiros. 
	6.5 As inscrições realizadas por pessoas jurídicas seguirão as mesmas regras de cancelamento e retenção previstas nesta política. 
	 
	7. TRANSFERÊNCIA DE INSCRIÇÃO 
	​7.1 A transferência de inscrição poderá ser solicitada até 15 dias antes do início do evento, mediante comunicação formal à organização e aprovação da Comissão Organizadora. 
	7.2 O novo participante deverá atender integralmente aos requisitos do evento. 
	7.3 Poderá ser cobrada taxa administrativa para a transferência, conforme política vigente. 
	 
	8. ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO DO EVENTO 
	8.1 A SBOT poderá alterar datas, local, programação ou cancelar o evento por motivos de força maior, caso fortuito ou por necessidade institucional. 
	8.2 Em caso de cancelamento definitivo do evento, os valores pagos serão integralmente reembolsados aos inscritos. 
	8.3 A SBOT não se responsabiliza por despesas pessoais dos participantes, tais como passagens, hospedagens, alimentação ou outros custos decorrentes de alterações, ou cancelamento do evento. 
	 
	9. CERTIFICAÇÃO 
	9.1 Os certificados serão emitidos exclusivamente aos participantes com presença confirmada nas atividades práticas e teóricas. 
	9.2 A Comissão Científica poderá estabelecer percentual mínimo de participação para emissão do certificado. 
	 
	10. USO DE IMAGEM E GRAVAÇÕES 
	​10.1 Ao efetivar sua inscrição, o participante autoriza o uso de sua imagem, captada durante o SBOTLAB 2026, em projetos de educação médica continuada e materiais institucionais da SBOT. 
	10.2 A autorização será válida pelo prazo de até 10 (dez) anos, podendo ser revogada a qualquer momento mediante solicitação formal por e-mail. 
	10.3 As atividades do evento poderão ser gravadas para fins institucionais. 
	10.4 É proibida a captação, gravação ou transmissão de imagens, vídeos ou áudios das atividades do evento por participantes, ou terceiros, sem autorização expressa da SBOT. 
	 
	11. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 
	11.1 Os dados pessoais fornecidos no ato da inscrição serão tratados pela SBOT, na qualidade de controladora, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 
	11.2 Os dados serão utilizados exclusivamente para: 
	●​Gestão e organização do evento; 
	●​Comunicação institucional; 
	●​Emissão de certificados; 
	●​Cumprimento de obrigações legais e regulatórias. 
	11.3 Os crachás poderão conter identificação codificada. Ao permitir a leitura do crachá por patrocinadores ou parceiros, o participante autoriza o compartilhamento das informações nele contidas. Caso não deseje compartilhar seus dados, não permita a leitura. 
	11.4 O titular poderá solicitar acesso, correção ou exclusão de seus dados pessoais por meio do e-mail: cec@sbot.org.br. 
	 
	​12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
	12.1 Situações não previstas nesta Política serão analisadas e decididas pela Comissão Organizadora do SBOTLAB 2026, com base na legislação vigente e nas normas institucionais da SBOT. 
	12.2 Esta política poderá ser atualizada a qualquer momento, sendo a versão vigente aquela disponibilizada nos canais oficiais do evento. 
	 
	13. INFORMAÇÕES E ATENDIMENTO 
	Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais, entre em contato com a equipe organizadora: 
	●​WhatsApp: +55 11 91332-3724 
	●​E-mail: cec@sbot.org.br 
	 
	A equipe do SBOTLAB 2026 estará à disposição para prestar os esclarecimentos necessários. 
	​ 

